
N.o 218 — 14 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 15 957

Com efeito, o envolvimento directo das autarquias na definição
do projecto permitiu que o metro do Porto evoluísse com a cidade,
alterando a sua configuração em função das necessidades, por forma
a corresponder aos anseios da população, que rapidamente elegeu
o metropolitano, ainda com as limitações impostas pela pequena par-
cela da rede em exploração, como um modo privilegiado de des-
locação.

No entanto, as deficiências/insuficiências de projecto, as alterações
solicitadas pelas autarquias, e cujo custo foi assumido pela sociedade,
que implicaram a duplicação de vias e o reforço das necessidades
de material circulante, o enterramento de uma estação e gastos acres-
cidos na vertente de qualificação/requalificação urbana, provocaram,
segundo os cálculos efectuados pela Inspecção-Geral das Finanças,
um acréscimo de 129 % do investimento previsto para a conclusão
da 1.a fase do projecto.

Quando comparado com o orçamento inicial de 1070,9 milhões
de euros, os 2450 milhões de euros em que se encontra estimado
o custo total do projecto na sua actual configuração, a que acrescem
120 milhões de euros de indemnização ao consórcio construtor NOR-
METRO, A. C. E., resultantes da sentença do tribunal arbitral que
condenou a Metro do Porto, S. A., representam um acréscimo incom-
portável de despesa em qualquer circunstância, mas particularmente
agravado face à conjuntura de forte restrição das finanças públicas
em que o País se encontra envolvido. Acima de tudo representa um
ónus excessivo e injustificado face aos ganhos para os próprios utentes
decorrentes das alterações efectuadas ao projecto inicial.

A reacção do Governo central ao progressivo afastamento do pro-
jecto face ao orçamento inicial não é isenta de culpas. Torna-se neces-
sário reconhecer que quando confrontados com sucessivas revisões
de preços e obras adicionais, os responsáveis políticos pela condução
do projecto não souberam balizar as suas decisões de acordo com
uma análise de custo/benefício das várias opções, optando antes, por
acção ou omissão, por adiar a tomada das decisões indispensáveis
ao desenvolvimento sustentável de um projecto tão relevante e estru-
turante para a região.

O modelo financeiro que sustenta o projecto, assente no endivi-
damento, é limitado, ao nível dos capitais próprios, por uma estrutura
accionista rígida em que os municípios não possuem capacidade finan-
ceira para corresponder às exigências de desenvolvimento do projecto,
factos que originaram um recurso excessivo ao endividamento, com
garantia do Estado, como forma de suprir as carências de financia-
mento do projecto.

É neste contexto de indefinição, quer do desenvolvimento físico,
quer do desenvolvimento financeiro do projecto, que cumpre ao
Governo agir, com base na informação disponível.

Nestes termos determina-se:
A aprovação do relatório final de auditoria técnico-financeira à

Metro do Porto, S. A., relativa ao período de 2000-2003, elaborado
pela Inspecção-Geral das Finanças e pela Inspecção-Geral de Obras
Públicas, e das recomendações formuladas a fls. 63 e 64 do referido
documento;

Até estar concluída a análise do relatório a elaborar pela empresa,
nos termos da alínea b) das recomendações agora aprovadas, não
serão tomadas, quer pelo Governo e pelos órgãos da administração
central, quer pela comissão executiva do conselho de administração
da empresa, cujos membros são designados pelo Estado, quaisquer
decisões que impliquem a assunção de despesa adicional no projecto,
que não recaiam no âmbito da gestão corrente ou que sejam impe-
ditivas da continuidade dos trabalhos em curso. Esta suspensão apli-
ca-se, por maioria de razão, a decisões que impliquem endividamento
adicional e a todas as decisões pendentes sobre extensões da rede
do sistema de metro ligeiro, bem como à configuração e implemen-
tação da denominada 2.a fase do projecto;

Em face da avaliação que for efectuada ao estado global do projecto,
será constituído um grupo de trabalho, no âmbito dos Ministérios
das Finanças e da Administração Pública e das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, com o objectivo de propor ao Governo as
alterações legislativas e estatutárias indispensáveis à reposição do equi-
líbrio operacional e financeiro do projecto, no âmbito do qual serão
determinadas as necessidades de recapitalização da sociedade Metro
do Porto, S. A., a sua futura estrutura accionista e modo de fun-
cionamento, e os termos da correcção dos procedimentos contabi-
lísticos adoptados e que não mereceram acolhimento por parte da
Comissão de Normalização Contabilística;

Louvar publicamente o trabalho conjunto desenvolvido pela equipa
de inspectores da Inspecção-Geral das Finanças e da Inspecção-Geral
de Obras Públicas na elaboração do relatório agora aprovado.

Dê-se conhecimento à Metro do Porto, S. A., do presente despacho,
bem como do relatório a que o mesmo se refere.

20 de Outubro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finan-
ças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CULTURA

Despacho conjunto n.o 926/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2002 à
C. C. C. — Cooperativa de Comunicação e Cultura, C. R. L., número
de identificação de pessoa colectiva 500979235 para a realização do
projecto «Centro de cultura contemporânea — 2002-2004», que foi
considerado de superior interesse cultural, podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 927/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2002 à CUL-
TURPORTO — Associação de Produção Cultural, número de iden-
tificação de pessoa colectiva 503826146, para a realização do projecto
«Actividades culturais 2001-2002», que foi considerado de interesse
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 928/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003 ao Rancho
Etnográfico de Danças e Cantares da Barra Cheia, número de iden-
tificação de pessoa colectiva 501321535, para a realização do projecto
«Actividades culturais — 2003», que foi considerado de interesse cul-
tural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 929/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2001 à entidade
Filarmónica Verdi Cambrense, número de identificação de pessoa
colectiva 501640169, para a realização do projecto «Ensino e divul-
gação da música, 2001-2002», que foi considerado de interesse cultural,
podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os res-
pectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições
relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma
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tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 930/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2000 à Trans-
forma — Associação Cultural, número de identificação de pessoa
colectiva 504938495, para a realização do projecto «Intervenção cul-
tural na região oeste 2000-2001», que foi considerado de interesse
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 931/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003 à Associação
para a Defesa do Artesanato e Património de Vila do Conde, número
de identificação de pessoa colectiva 501616608, para a realização do
projecto «Feira Nacional de Artesanato de Vila do Conde — 2003»,
que foi considerado de interesse cultural, podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 932/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003 à Sociedade
Filarmónica União e Capricho Olivalense, número de identificação
de pessoa colectiva 500835500, para a realização do projecto «Acti-
vidades culturais 2003-2004», que foi considerado de interesse cultural,
podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os res-
pectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições
relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 933/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003 à Academia
de Música de Tomar, C. R. L., número de identificação de pessoa
colectiva 501840281, para a realização do projecto «Trio Tonus — con-
certos em monumentos nacionais — crescer com a música/concertos

pedagógicos 2003-2004», que foi considerado de superior interesse
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 934/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003 à Associação
de Cursos Internacionais de Música — Casa Barbacam — Óbidos,
número de identificação de pessoa colectiva 503807770, para a rea-
lização do projecto «VIII Semanas Internacionais de Piano de
Óbidos — SIPO 2003», que foi considerado de interesse cultural,
podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os res-
pectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições
relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 935/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2001 à entidade
Fragmento — Associação de Teatro e Pesquisa, número de identi-
ficação de pessoa colectiva 504716166, para a realização do projecto
«Os Bons Malandros, peça a partir da obra de Mário Zambujal, Cró-
nica dos Bons Malandros», que foi considerado de interesse cultural,
podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os res-
pectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições
relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no
artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 936/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2002 à Fundação
Mário Soares, número de identificação de pessoa colectiva 502607122,
para a realização do projecto «Actividades culturais 2002-2003», que
foi considerado de superior interesse cultural, podem usufruir dos
benefícios fiscais ali previstos desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.


